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M I N I S T É R I O P U B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5ü5,DE D E J U N H O D E 2 0 1 8. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 

D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Regimento Interno e pela Portaria n° 1.160/PGJ. de 06/09/2010. publicada 
no Diário Oficial da União de 10/09/2010. e considerando o teor do Procedimento de 
Gestão Administrativa 08191.057838/2018-14; 

R E S O L V E : 

Conceder à servidora P A T R Í C I A O L I V E I R A E S S E R. Analista do 
MPU/Direito. matrícula n.° 4462, licença por motivo de afastamento do seu cônjuge, sem 
remuneração, a contar de 16/7/2018, com fundamento no art. 84,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput e § Io da Lei n° 
8.112/90. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 12018UX5 PORTARIA S Licenç a para Acompanha r CõnjugePATRJri A OLIVEIRA ESSER doe 
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